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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE CARTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20210077 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-068/2020 
(Processo Administrativo nº. 666/2020) 

TERMO DE CARTA CONTRATO DE 
COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
ODA DIAS COM. DE COMBUSTÍVEL E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO L TDA. 

O MUNICÍPIO DE BARCARENA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, sediada na rua Capitão Tomé Serrão, nº 854, bairro Nazaré, 
CEP: 68.445-000, Barcarena/PA. inscri!a no CNPJ/MF sob o nº 18.180.942/0001-64, 
neste ato representada pela Secretária Municipal Sra. FRANCINEA TEIXEIRA DIAS, 
portadora da cédula de identidade nº 2495983 e inscrita no CPF sob o nº 607.876.942-
15, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ODA DIAS COM. DE 
COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO L TDA, localizado Rua Manoel 
Almeida de Moraes, S/N, Ba irro Pedreira - Barcarena/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 
17.215.056/0002-47 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. JOÃO MATHEUS ODA DIAS, inscrito no CPF sob o nº 021 .1 13.972-61 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 7127065 2ª VIA PC-PA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 666/2020 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 
9-068/2020, mediante as cláusuias e condições a segu ir enunciadas. 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para entrega dos 
bens descritos na Cláusula primeira deste Termo, a serem entregues parceladamente, 
objeto do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº. 9-068/2020, autorizado 
mediante Termo de Homologação constante nos autos do referido processo, mediante 
os termos e condições a segu ir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS , conforme_ especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão icJentificado no preâmbulo e na proposta vencedora , 
os quais integram este instrumento, independ~nte de 1ranscrição. 
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BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO'DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
1.1. Discriminação do objeto : 

17.215.056/0002-47 - ODA DIAS COMERCI ODE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROL 

. ' 
Item Descrição Unidade de Quantidade Dotação Fornecimento 

26 GASOLINA COMUM Litro 72 2.133 

Marca: SP 

Fabricante: SP 
·- -

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM 

27 GASOLINA COMUM Litro 72 2.133 
-

Marca: SP 
-

Fabricante: SP 
--·--· ·--- ,, ·. --- \ -- ·--·· 

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM ·. ,· ·, -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA-CCJMUM 

, \ 1 • r; 
----r---=- r 

28 GASOLINA COM UM · uí:rô 72 2.133 

Marca: SP - ·- -, l~ - i;·i', ;( •. :_?:. .. 
Fabricante: SP : . , .- ' 

--- -- -
Modelo / Versão: GASOLINA COMUM 

... 
--

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAS.OLINA COMUM 
.. 

29 GASOLINA COMUM Litro 72 2.133 
---

Marca: SP 
---;-~ -

Fabricante: SP 
1-. 

--·---
Modelo / Versão: GASOLINA COMUM 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COM~M 

30 GASOLINA COMUM i..itro 72 2.133 

Marca: SP ... 

Fabricante: SP ....... ·-. . ' -

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM .. .. . . - ... 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASQLINÀ CÓt'1 UM 

31 GASOLINA COMUM .. L.l t rcJ _ . 1--·- . 7_~ 2.133 
----L- -- ·-···- --

Marca: SP ... 
-- --··--··-

Fabricante: SP ... .. --
Modelo / Versão: GASOLINA COMUM ' 

. ·- --- --- -- -----. ,.. - . . ·- · •· · 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAS9Ü.NA·CÔMUM ---r--- . . 681 32 GASOLINA COMUM Utro .. 2.133 
---- -- ---- - ' 

Marca: SP .. . ... ._ ____ -• _. ·· . .. 

Fabricante: SP - ' . ... - .. ·••· .. . . -·· . 

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM ... . . -··· . . . . 

III 
Pág. 2 1fo 12 . 

Departarw r1t0 dfl licit_<1~·õez t)_ Co11tratos. . 
Av. Cronge da Silveira, 438 Ci::,ntro - CE-.P 68.445-000 - Barcarena/PA 

w,,• ,w.barcamr,a. pa.gov.br 
1icitação.p111 b@b,m:are11a.pa.gov.br 
(91) 99393-61385 -· (!t1) 375'3-334'1 

Valor 
Unitário 

R$ 4,50 

R$ 4,50 

R$ 4,50 

R$ 4,50 

R$ 4,50 

R$ 4,50 

R$ 4 ,50 

Valor 
Global 

R$ 324,00 

R$ 324,00 

R$ 324,00 

R$ 324,00 

R$ 324,00 

R$ 324,00 

R$ 306,00 
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'BARCARENA 
PREFEITURA. 

DEPARTAMENTO D.E LICITAÇÕESE CONTRATOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ~ASOLINA CQMUM '' 

" .. .. ··• 

.. . . 
OLEO LUBRIFICANTE 

PARÁ MOTOR :FLEx° • SAE 
. ' 

50 
10W40, EMBALAGEM DE. 

. FR.A.SCO . '. .. 10 _ 2.133 R$ 21,00 R$ 210,00 

1 LITRO 

·- .. ~· 

.. '. ' ' . . . ... 

Marca: LION 

Fabricante: LION 
-

Modelo / Versão: OLEO P MOTOR FLEX 
-

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR FLEX - SAE 10W40 EMBALAGEM 
DE 1 LITRO ' 

OLEO LUBRIFICANTE ' . 
~ >1 

'' 

AUTOMOTIVO ., 

COMPOSIÇÃO SINTETICA, . ,' 

51 
TIPO SAE 5W40, 

FRASCO 
APLICAÇÃO MOTOR A -

iO 2. 133 R$ 24,00 R$ 240,00 

GASOLINA E ALCOOL 

(FLEX) EMBALAC:iEM DE 1 
LITRO ' . 

Marca: LION 

Fabricante: LION 1 

' 
Modelo / Versão: FLUIDO P RADIADORES 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLUIDO P RADIADORES COOLER, APLICAÇÃO MEM VEI CULOS 
AUTOMOTIVOS-EMBAl..AGEM lL T 

OLEO LUBRIFICANTE 

AUTOMOTIVO SEMI 

SINTETICO, TIPO SAE 

52 20WS0, APLICAÇÃO FRASCO 10 2.133 R$ 17,50 R$ 175,00 

MOTOR A GASOLINA E 

ALCOOL (FLEX) 

EMBALAGEM DE 1 LITRO .. 
·--- ---

Marca: LION .. . 

Fabricante: LION 
. " .. 

--- -
Modelo / Versão: FLUIDO P RADIADORES 

.. . 

-
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLf:O LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SEMI SINTETICO, TIPO SAE 
20W50, APLICAÇÃO MOTOR A GASOLINA E ALCOOL (Fl.EX) EMBALAGEM DE 1 LITRO 

-
... ---·-- ----- -

;,'J: 
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Total do Fornecedor: 

Av. Cronge da Silveira , 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
V'/\NIN.barcaréna .pa.gov.br 

licitação pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 -· (91) 3753-3341 

R$ 2.875,00 
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BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA . 

2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, contado da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021 , de 
acordo com as condições estabelecida~ na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores , prorrogável· na forma do art. 57, §1 º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2 .1. A vigência do· contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro , desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 
AGU nº 39 , de 13/12/2011 . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.875,00 (Dois mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais). 

3.2 . No valor acima estão incluídas to~às às despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual,, i_nclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO·ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento , da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o exercíci0 de 2021-, conforme item 4 do Termo de 

Referência - Anexo Ido Edital Pregão Eletrônico nº. 9-068/2020. 

12 - Fun. Mun. Dir. Da Çriança e Adolescente 
12.01 - Fun. Mun. Dir. Da_ Crianc;~ e Ad~lescente 
08.125.0049.2.133 - Implantação e Manutenção de Projetos Sociais 
ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO - 3.3.90.30.01 -- Combustíveis e lubrificantes automotivos 

4.1.1 Os registros contábeis serão . efetuado_s de acordo com a execução da Lei 

Orçamentária vigente . 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 . O pagamento será . efetuado em coqta corrente através de transferência 

eletrônica, em conta de titula ridade da.empresa cqntra,tada , que, deverá ser informada 
na proposta de preços a ser apresen_taqa) ,a .se.ssão pública do processo licitatório , ou 
posteriormente antes da contratação·. . . . . 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
5.2. O pagamento pelo fornecimento do objeto ·desta licitação será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social em moeda corrente nacional, por meio de 
nota de empenho, em até 30 (trinta) dias àpós a entrega das mercadorias, verificando
se antes do pagamento, a comprovação de regularidade fiscal da Contratada. 

. ' 

5.3. O fornecimento dos dados bancários é de responsabilidade da contratada , caso 
não sejam informados na emissão da nota,• poderá ócasionar atrasos no pagamento 

5.4. Caso os dados. da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à 
Contratada, e esta emitirá nova faturá, .escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, 
então, novo prazo para pagamento. 

5.5. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser erriitid.a pela licitante vencedora/contratada, 
obrigatoriamente com o mesmo _núrnerÇ> ' de i.n·$_crição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das · propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho . :."í. , 

5.6. Em caso de devolução da . Nota J isc,a.l(Fatura para correção , o prazo para 
pagamento passará a fluir após a su'a reapresentação . 

5.7. O pagamento só será efetuado após a .comprovação pela contratada de que se 
encontra em dia com su_as obrigações. para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS, FGTS e 
Trabalhista - C_NDT: 

5.8. Caso haja alteração de conta corrente , a cóntrata·da deverá informar a contratante 
a nova conta com antecedência mínima dé ·15 (quinze) dias antes da emissão da Nota 
Fiscal para que seja realizado o pagamento. ' 

5.9. O pagamento somente será autorizado após efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.1 O. Qualquer atraso ocorrido na apresenta'çâo da Nota Fiscal/Fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 
importará em prorrogação automática ·cio. prazo . de vencimento · da obrigação do 
CONTRATANTE. 

5.11. Havendo erro na apresentaçào,da Nqta' Fis'(ial ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente:, · decorrente ·de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, .o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização qa s)tuaçã9; não acarretando qualquer ônus para a 

•· ' . ' ,' 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Contratante . 

5.12. O licitante fica obrigado a · emitir tantas quantas torem as notas fiscais 
necessárias, haja vista que a entrega dar-se.-á :n,ediarite forma contínua e futura de 
acordo com a necessidade da SECRETARIA ·MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, Departamento ou Setor da mesma. · 

5.13. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto deste .Contrato, ·,oém como- todos os impostos encargos 

trabalhistas, previdenciários, · fiscais , comercIaIs, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE •E AL TÉ.~AÇÕES 
•••l i' 

6.1. O preço contratado é fixo e irreaJu,stáveL e'íceto nas condições estabelecidas em 
Lei . ··: '.· .. , ·<1 

\" ~..... -· 

6 .2. Eventuais alterações contratuais· rege,r~s~-ão. pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de 1993. ' .... · ... 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a ·· a·ceitaí:,' nà·s :mesmas condições contratuais , os 

acréscimos ou supressões que se fizerem' ;,ecessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1·0 do :art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordá celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.4.1. Somente será possível a realízaçao de aditivo contratual, nos termos do art. 65, 
§1 ° da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que 
se encerra com o cumprimento das o~rigáçoes i . 

6.4.2 . O preço do(s) produto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste 
-; ~.. li, • ' ' • 

contrato , salvo as situaçõés de desequilíbriçj 'financeiro do contrato, por requerimento 
devidamente instruído, nos termos :ela k~i F.:eder~l 8666/93 . 

6.4.3 . Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados , desde que, 
para tanto, seja feito pedido forrn_~ l.·à .A~mif) istração demonstrando o desequilíbrio 
econômico-financeiro, em razão da majoraç.ão .ou alteração da base de cálculo para 

cobrança de tributos que venham a. in~iôir_s,obre os prod_utos negociados. 
. ,·I 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente , de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) qwe é o _ír:,d i.ce oficial do Governo Federal, com 
data base na data de apresentação _dé;l ·prop9stq. . · 

6.4.5 . O reajustamento somente ,se dará após a avaliação favorável pela 

Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-:ENTREGA/~XECUÇÃO E. RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A contratada deverá garantir (obrigatoriamente) uma base fixa de abastecimento , 

localizado em áreas urbanas de Barcare.na •- PA, cujo endereço deverá ser informado 

no ato da assinatura do contrato. 

7.1.1. Caso a empresa não possua- uma , base fixa nas áreas urbanas do 
Município de Barcarena/PA, ·a mésnía -deverá apresentar a comprovação em até 
05 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado mediante a justificativa 
e aceite da Secretaria Municipa:Lde~,f',ssistência Social , a conta r da assinatura do 
contrato, sob pena de rescisão contratual. 

: •1 ~' 

, '. ' · ''·,1 
7.2. Imediatamente após a formali2(ação· ·do .ajuste, disponibilizar o atendimento , 
abastecendo aos veículos da Assist&nciat:Soeial. ê demais secretarias com o 

combustível adequado, dentro dos · _padtõ'es · de: ·qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, . mediante r_e,q':)isição, deviqamente assinadas pelo Setor 
Competente; . . . . · · 

7.3. O contratado deverá ter bases de a.bastecirnentos na sede do município e na Vila 

dos Cabanas, send.o que na sede> deverá ficar a uma d_istância máxima de 3.0 km da 
Prefeitura Municipal de Barca rena e n·a Vila· dos Cabanos deverá ficar a uma distância 

máxima de 3.0 km do Departamento de Compras-· DECOM; 
' ~: •: . , ,1 ' • • -, r • 

7.4. Liberar o combustível mediante requisição . padronizada emitida pelo 
Departamento de Comprás,· órgão compe'.tente da Prefeitura Municipal de Barca rena , 

com identificação do ·veículo , marcá/riiÔdelo e placa, nome do usuário, quantidade e 
preço 

7.5. Detentora , em vitiude da Qep~!Ssjçf~_d,1;,:!· de· manter bom funcionamento da 

Secretaria.:. 

7.6. O objeto será . rec~bido,. Rt~;v:i~b!fél r:né'nte, . pelá re!?ponsável por seu 

acompanhamento e fisca.li2çção,;·, me'd1arite· termo circunstanciado, assinado pelas 
. • ' . ~. . \ ~' : : ' ,.l . • 

partes e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante'·te'rmo circun·standado; assinàdo 'pelas partes, após o decurso 

do prazo de observação, ou vistoda'-qú-êtôrnpró\ie a adetj'uaçãó do objeto aos termos 
,.,· . 

.. : ·.C 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
contratuais , observé;ido o disposto no,árt: '69 ·da Lei nº. 8.666/93. 

7.7. Os produtos deverão ·ser de pr1 rrieira qualidade, ·100% novos e de primeiro uso, 
sendo aplicadas todas as ·n0rmas·é exigências do"Código de Defesa do Consumidor 
e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas vigentes. Os produtos 
que apresentarem algum tipo de des~onfor,rnioade:dev._erão ser _refeitos ou substituídos 
sem quaisquer ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
de Barcarena . 

7.8. O prazo de entrega dos MAT~RIN ,S DE. CONSUMO serão de 1 O (dez) dias a 
conta r do recebimento da ordem de compras . 

7 .9. A empresa contratada deverá · ·~xecutar o fornecimento com profissionais 
capacitados e em número suficiente,, que _possa 13tender a demanda de solicitações 
em tempo hábil , sem que haja interrupçã·o do for'necimento já em execução . 

... ·.• " 

7.1 O. A contratada irá reparar, co'rr'ig-ir:;°rém'over, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte , o ·objetb de~te Çontrato , em que se verifiquem vícios , 
defeitos ou incorreções resultant~s. ·.: d~~ entrega , salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por usi:i lhdevidô. · 

7.11 . À SECRETARIA MUNICIPAL: DE _Aq$!STÊNCIA SOCIAL., reservam-se o direito 
de não receber o objeto em desacordo com as especificações e condições constantes 
deste Ed ital e anexos. Produtos· err1 desacordo com as condições estabelecidas no 
item 5 e seus subitens , do Term·o de· Refe'rêrícia --- Anexo I deste Edital , deverão ser 
substituídos imediatamente, a contar .da'' notificação, sem ônus adicionais para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. As especificações e 
fornecimento dos produtos, deverão obedecer rigorosamente com o estabelecido no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital 

7.12. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 
necessárias por produtos, haja 'vistà·· qüe o': produtos dar-se-á mediante prestação 
contínua e futura de acordo com a ilécessidade da secretaria . 

7.13. A entrega dos produtos ·· serã<.~ · atorhpanhados e fiscalizados por servidor 
designado pela Contratante , coilfornie determiriàdo no·item 8 deste termo de contrato . 

. ·. . . : ·,.,· .. ·· '1· ·· .. ·. '. . . . . . 

7.14. A presença da fisca lização ·da Con tratante, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada . ::·· 

7.15. Caberá ao servidor desigriado · rejeítar ,tqtalrne.nte ou em parte , qualquer 
material/produtos que não esteja qe acor:d9 ~orr.i às exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição dos materia is efou "prôdutos fora de especificação. 

;, • • ~ f ~: · ' • • • • 

• 1 • • ~ ,. ' • ~- • • 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
7.16. As quantidades indicadas na Planilh ét da especificação do objeto/valores 
referenciais de mercado , são estimadas. Assim a Prefeitura Municipal de Barcarena 
se reserva no direito de :executá-I,as, par~ialrnente ou s_em . totalidade , não cabendo 
qualquer tipo de reivindicação por parte d_a CONTRATADA. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO .· . ,-: · · 

8.1 A fiscalização . da . exec~ção· do :·. objeto será . efetuada- por servidor da 

SECRETARIA MUNICIPAL Dl= ASSISTÊNCIA ,_ SOCIAL, designado pela 
CONTRATANTE . na forma estabelecida no item 6 do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico nº. 9-068/2020 e confo~r~e ab21ixo:j__ ___________ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nome do servidor responsável : Lídtçi, Nara -~·apral Brito 
Cargo/função: Fiscal de Contratos · . . . _ • 

Portaria nº: 0043/2018 - GPMB :.;~_,·.,~r.'ic-:::-:r;r+~ª-~-----· 
• ii6,; :,rt-. ~ .. , .• ·~r _ 

9. CLÁUSULA NONA·- OBRIGA~?:7~ -~·~'. f r~~~JtA.T ADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANT.f; ~ ,~a GjQNTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de R~ferência anexo 1 ::do· _f.ditaL d_d

1
1-·Pr.eg:ão Eletrônico nº. 9-068/2020 e 

conforme abaixo: · . · . i 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perie.ita · i:o-ndições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e ·seus··anJxos,,acompanhado' da respectiva nota 
fisca l, na qual constarão as , indicações referentes a: marca, fabricante , modelo, 
procedência e prazo de garantia·ou validadé'. 1 · · . 

9.3. A Contratada deverá Arcar com todos. os ônus necessários à completa entrega 
que efetuar, incluindo o pagameritq de_ ta)(as e emolumentos , seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas·, e quaisquer despesas referentes a entrega , inclusive 
licença em repartições pública_s,. registro: :pú,bl,ica·çõ~s,- e .a!_!tenticações do Contrato e 

dos documentos· a ele relativo~ ... i e~ ---.P~.nhum ci.isto adicional para a Prefeitura 

Municipal de Barcarena e. SECRETARI.A.MUN_ICI.PA~J>E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

9.4. A contratada dever~ -respondér,~;JOÇ'~ti7.do.~f 
0

Ós . 'énus referentes ao objeto do 
, · · • , 1 • ~ • , , · ,. . • ~ ,,. , , 

Contrato, desde . os salários do_ p~ssoa l nele empregado, como também os encargos 
trabalhist~s , previdenciários, fiscais e comercidís, que venham a incidir sobre o objeto 
do presente contrato : . . ... ,· .. . ... . .. - .. 

, • . . . • • • •.:•, <• .,,• 1· ~ ,ll ~ ,.;:.-: '., , .~••,,, • 

9.5. Respondera , civil e pena lment~ ,. pm q~Ia 1squer dnnos, de qualquer natureza , que 
venham a sofrer seus ernp.regâdos,- t.erdeirÓs·_.01/ 'â CÓNTRATANTE , em razão de 

acidente de ação, ou de o·missão,' dolé'iÚfóu ·-ci:Jlpos-à,' 'de ·prepostos da CONTRATADA 

fiW I M:'I 5? \$\!iiil}MfiÇ!l!IIIÇl'fi'90ê~Jf.Ml.w.{:.tiS'N.RW~fflail'Jl'mllffl!F!ll'MW Zf 
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ou de quem em seu nome agir, decorrent~s-do ato de entrega e armazenamento de 
material. 

9.6 . Fornecer o produto· da ·n,arca e fórmu la oferfadô na·sua proposta . 

9.6.1. Excepcio~aim~~te.1_ ~?.~ '. justifiç~tiv~ .?º~'.pr1ivijda_ e aceita pela Assistência 
Social , poderá ser substituída a marca cotada do produto por outro de qualidade 
igual ou superior e ~-e .nie'smà·tó'rmu la_.. .. . 

1. ·,·. • •• :" ' ·, • '~: ·: ~ • • • 

9.7. Cumprir o prazo.de eritre.ga e de.mais condiçõe.$.PO.l)tratuais. 
. . . • ~ • • ' l 

9.8. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena. 

9.9 . Substituir os produtos que não atenderem·as especificações. 
. . • ,.· 'i1 i., ,; ·-;:. ·:-r"ir •" 

9.1 O. Para assinatura deste contrafó·a t::r:nprés)a.> deverá possuir certificação digital e-
CNPJ do tipo A3 {suporte criptog~áfict>' 'thken "bu cartão) , emitido por autoridade 

.. ' \ .. t· .,. ,. ,· 

certificadora (AC) credenciada pel~ l~1fr'ae,sJn.Jtuta· de Chaves Públicas Brasileira {ICP-
Brasil), com validade de um a três ands,•"~Ôntendo o endereço de correio eletrônico do 
fornecedor titular responsável pelo.· :êertiflç~c;:fo,.( '. Ou seja, este contrato deverá , 
obrigatoriamente, ser assinado digitalh1éntê pelb(s). sócio{s) ou representante{s) da(s) 
Empresa{s). , _ .. , ··· \.,:i",,,-.j•f .. ,.'_•i~-·,.· · · 

?l- .. ~ .. , ·, . : ·~}·:: .'.) .··.,_1·~·./ . ~~:.~'., .... : ~ ~·~- ',. 1. • ' ' 

9.10.1. O uso de certificado digita l 0 da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável podfirá c6nfigürár 'c'i1rr1ê\'ii'6s tefrmôs da iegislação penal vigente. 

9.11. Para efeito das obrigações ora assumida.s, fica fazendo parte integrante do 
. . . . ~ .. !· e • • • ... . , . • ~ . . • 

presente Instrumento; _independentemente · de transcrição,• o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9-068/2020 e. seus an·ex0s.· 

1 o. CLÁUSULA DE.CIMA - OBRIGAÇõé's oÃ'coNtRATANTE 
. . 

10.1. Receber os produtos e dar .a aceitação no caso de os produtos atenderem as 
.. . .. , . . '., . ,. j", ',' . ' .. ,. . . 

especificações deste Termo de' llefêrência'. ' ·· · · .. 

10.2. Fiscaliz'ar .. ó · bom aridarnetitb : da·s .'. rJnfregàs pela contratada , notificando, 
imediatamente e por esqit0 , _guaii;ql)er ·pJoqlernijs ou, irr-egul~rídades encontradas. 

10.3. Pagar a fatu ra daJic;itante ver~cB{iura .rJQ; pr~zo :~ condiçôes• estabelecidas no 
edital de Licitação. : . ·. , , ..... . -~;, 

11. CLÁUSULA oéc·1MA PRtMEiRA:1C:'$ANç'óEs ADMINfSTRATIVA:s 
' ' . : ., , , :· .\J ' ·~:., :.~i .. ::~ r- 1 • • ~'" , .• ;•, \. 

11.1. As sanções referentes à e)Çep1,.tç~n.dq;.c9ç1t,rat,o são a_quelas previstas no Edital 
• • .· · , ·• •. r· t • ~,. . 1, •• • ... .. ,. 1, 1 · , , , •. • , 

do Pregão Eletrônico ílº .. 9-968/~029 .. ·. '(·· ... .. ··:: .. ,·,· .,·, · .. , -, 
1 · , , .: ., .J. ~ ... , • · I • • ,Í, , , 1 

• t' ·. 

:, , ·ir· ,, ~~~::;:, -:.:\ '.,:~~·.····'· :~r .. . , .. . l 
tftll"/I'', 

. ... -· - - -- ----·--·-:i 

:-:·::· 1-r.ãi;:ttdo·.12 :'. ·, 
Departam-1:,t1> de LicitaçõB.i t• Coaliatos 

Av. Cwnge da Silve1ri3, 438:· C1 :11tr.ç. - CEP 68, 445°000 ~s arcarenil/PA 
. · . · w-ww:barcarêria.p/gov.êir . · .• . ·. · 

. licitaçap.prnb@b$!'t-,reha.p·á·gov.fj( 
(91 ) 99383-6685 - (91) 3753.3341 
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DEPARTAMENTO DE ·LICITAÇÕES E CONTRATOS 
12. CLÁUSULA DÉCIMA S'EGUNDA ·i,RE$_CISÃQ : , 

12.1. O presente Termo de Contrato-poderá ser rescindido nás hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666 , de 1993,.com.as consequências .indica.das no art. 80 da mesma 

i 1 ' • ' • • ., .. • i· 

Lei, sem prejuízo das sançõe.s aplicávei~ , .. , ........ . 

12.2. É admi&sível a fµsãQ·,:;cisão ou_ iq~or-po_ra_çã0;:µ..~-çontr-atada çom/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigjdos na licita~ãQ ,origin~~;_.sejan,, }TJ.a.ntidas a_s .demais cláusulas e 
condições do contrato; não' haja prejÜízo à e'xecúç.ão 'do .óbjetô pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidadE'l do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratua l serã<{ fprmalr;nente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia <:;; ~rnp_la défe.sa : 

12.4. A CONTRATADA reconhece• .. os direitos'' da CONTRATANTE em caso de .. ·.- •~,,;, . ,: ' .' ... -~. '' 
rescisão administrativa prevista no.ar:t. /h7 cla-:l'. .. eí nº a :666, de 1993. 

'' • ~ ...... ,f ...... 

12.5. O termo de rescisão será precedido :de .Helatório indicativo dos seguintes 
,, ,-"1' • ,. ,.J • 

aspectos, conforme o caso : · ' · · · , · -~ · · 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais)~ c:u'mpr\dos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efet~a_dos 'e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e m_ultas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCÉl'i~:\ ,-· y ·~D,AÇÕES. 

13.1. É vedado à CONTRATADA 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este• ·Tern,o· · de . Çontrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. 1 nterromper a execução çcínfratua 1 ~ob._alegc3:ç.ão 'de "inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, sqlvo nos cas_os pre'ji~tos ern lei;• '.· 

' ';. ~ ....... ... ' : . 
13.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do 

· l : . • ·, , 1 ' ' • ", •,. • • :· ." ·,• 1 ' • 

limite perniitido pela Administração: · . ' · . ·. · · .. 
. - ' . ~-· . , -.,.- . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUART·A·- ·oos CASOS OM.ISSOS. 
' \. ,·: ·~\ . ,: i .... 

14.1. Os casos omissos ~e_rão . 
0
d,ecjdid_C!S , pela ÇONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.66ô, de_ 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
• . • ••••• l. •••.• >• ., 

normas federais de licitações e éoh'trat.os àdministrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº· 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e.princípios g1:1rnis dos·.~oritratos . 

e e: YIIIPiRtiWífEii~~~i~Ffllillt• er aa te e: 
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DEPARTAMENTO DE UCITAÇÕES E CONTRATOS 

15. CLÁUSULA.DÉCIMA QUINTA --; FORO 

15.1. É eleito o Foro da Foro da .cidade· de Barcarena/PA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Gontr.ato que· não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art .·55, § 2° da Lei nº 8_. 666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado . . o. prese·nte1Termd de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois çie lidq e achado. em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Ba,car:ena-PA, 15 de janeiro de 2021 . 

·•.,;: ·,. , ·:.·_-,, · ... ;. i• ':C t _, 
--•i· 1 ",_r, 11_,"' ' ·, 
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F RAN C'~VTEXE l~A D IAS 
SECRETA~IPALDE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CQ_NTRATA~T.E 

...... ,, 

,··1-/!l~ i _:> 

o~i~~ E ·-
MBUSTIVEL E DERIVA OS D~ 

PETROLEO L TOA 
·.JOÃO ,MATHEUS ODA DIAS 

. . ·· , CONTRATADA 
,, ,• 

TESTEMUNHAS: 

, .. • 
. , •. 1 

.. .. ,, ... . 

' 

·J-Nome ~ ---~ --- ,'. 

CP F: Qjf;_/ ..3o.9.J.~Sf.2 _!C2_.,3 

2-· Nome-"D""~ . 
~, fà-40~ 

"' ; __ '3_;_),flS_1':f~~-:i RG: b%8_~ - ----·-· 

' ·,, l' 

~~:~.r~ i~~~-w.n-~~'t..'.'S.~4~~ 
. ? ô'lg . 1i: dli ·t, 
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